
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de cabines 

sanitárias (banheiros químicos) destinadas ao atendimento do Campeonato Municipal de 

Futebol Society Sintético Masculino e Feminino, promovido pelo Município de Ministro 

Andreazza/RO, pelo período de 40 (quarenta) dias. 

 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR VALOR 

TOTAL 

01 Locação de cabine sanitária 

(banheiro químico) unissex, 

confeccionada em polietileno de 

alta densidade, em conformidade 

com a Lei nº10.098/2000, 

contendo vaso sanitário, 

mictório, porta papel higiênico, 

01  iluminação interna, porta 

com fechamento automático e 

indicador externo de 

aberto/fechado, incluindo 

fornecimento de produtos 

químicos, papel higiênico, 

manutenção, higienização 

periódica, sucção de resíduos, 

transporte, montagem e 

desmontagem. 

 

SERV 02 R$ 4.000,00 R$ 8.000,00 

Período de utilização: 40 (quarenta) dias. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

    A presente contratação tem por finalidade garantir condições adequadas de higiene, conforto, 

segurança e bem-estar aos atletas, membros das comissões técnicas, equipe de arbitragem, 

servidores envolvidos na organização, colaboradores e ao público que participará do Campeonato 

Municipal de Futebol Society Sintético Masculino e Feminino, promovido pelo Município de 

Ministro Andreazza/RO. 

      O referido campeonato constitui importante ação de incentivo ao esporte, à integração social e 

ao lazer da comunidade, reunindo equipes de diversas localidades e atraindo expressivo número 

de participantes e espectadores ao longo de sua realização. Considerando que o evento ocorrerá 

durante aproximadamente 40 (quarenta) dias, com jogos realizados em diferentes datas e horários, 

estima-se um fluxo contínuo e significativo de pessoas no local, o que demanda a 

disponibilização de infraestrutura sanitária compatível com a quantidade de usuários. 
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     Nesse contexto, a locação de cabines sanitárias químicas mostra-se indispensável para 

assegurar o atendimento das necessidades básicas dos participantes e do público presente, 

proporcionando condições adequadas de uso, higiene e salubridade durante todo o período do 

evento. A ausência dessa estrutura poderá ocasionar desconforto aos usuários, comprometer a 

qualidade da organização e gerar impactos negativos à saúde pública e ao meio ambiente. 

       Além disso, a disponibilização de banheiros químicos atende às normas sanitárias vigentes e 

aos princípios da dignidade da pessoa humana, garantindo aos usuários acesso a instalações 

sanitárias em condições adequadas de limpeza, conservação e funcionamento. Destaca-se ainda a 

necessidade de observância da acessibilidade, em conformidade com a Lei Federal nº 

10.098/2000, assegurando que pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida possam usufruir 

plenamente do evento em igualdade de condições. 

     A contratação também contribui para a preservação e conservação do patrimônio público e do 

espaço destinado à realização das competições, evitando o uso inadequado de áreas adjacentes e 

reduzindo riscos de contaminação ambiental, acúmulo de resíduos e demais problemas 

decorrentes da insuficiência de instalações sanitárias. 

    Dessa forma, a locação de banheiros químicos apresenta-se como medida necessária, adequada 

e vantajosa para a Administração Pública, garantindo a infraestrutura mínima indispensável para a 

realização do Campeonato Municipal de Futebol Society Sintético Masculino e Feminino com 

qualidade, segurança, organização e respeito às normas de saúde pública, atendendo ao interesse 

coletivo e proporcionando melhores condições para todos os envolvidos no evento. 

 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, observando-se as disposições 

da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o art. 75, inciso II, desde que o valor estimado da 

contratação esteja dentro dos limites legais vigentes. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A contratada deverá disponibilizar cabines sanitárias contendo, no mínimo: 

• Estrutura em polietileno de alta densidade; 

• Vaso sanitário; 

• Mictório; 

• Porta papel higiênico; 

• Iluminação interna; 

• Sistema de ventilação; 

• Porta com fechamento automático; 

• Indicador externo de ocupado/livre; 
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• Reservatório de dejetos; 

• Produtos químicos para tratamento dos resíduos; 

• Fornecimento contínuo de papel higiênico; 

• Limpeza e higienização periódica; 

• Sucção e destinação adequada dos resíduos; 

• Montagem e desmontagem das cabines. 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada: 

a) Fornecer as cabines sanitárias em perfeitas condições de uso; 

b) Realizar transporte, instalação, manutenção, limpeza, higienização e retirada dos 

equipamentos; 

c) Disponibilizar todos os insumos necessários ao funcionamento dos sanitários; 

d) Efetuar a coleta e destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados; 

e) Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 

incluindo: 

• Transporte; 

• Alimentação; 

• Hospedagem/estadia; 

• Combustíveis; 

 

• Mão de obra; 

• Encargos trabalhistas, previdenciários e tributários; 

• Operação; 

• Montagem; 

• Desmontagem; 

• Segurança dos equipamentos. 

f) Apresentar toda a documentação necessária para habilitação e contratação; 

g) Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à Contratante: 

a) Disponibilizar local adequado para instalação das cabines; 

b) Fiscalizar a execução dos serviços; 
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c) Comunicar à contratada eventuais irregularidades; 

d) Efetuar o pagamento após a execução dos serviços e apresentação da documentação fiscal 

correspondente; 

e) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação. 

 

 

8. FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

Administração Municipal, que verificará o cumprimento das obrigações assumidas pela 

contratada. 

 

 

9. PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 

fiscal da contratação, após a efetiva prestação dos serviços e observadas as condições 

estabelecidas pela Administração.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Ministro andreazza-RO 

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal     Adm. Planejamento Atividade: 2051 - 

Atendimento aos Serviços Administrativos SEMAP/demais Secretarias Elemento de Despesa: 

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: Próprio 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a contratada ficará sujeita às sanções 

previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais 

penalidades cabíveis. 

 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária 

própria consignada no orçamento vigente da Secretaria Municipal responsável pela realização 

do evento. 

 

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação pretende-se: 

• Garantir condições adequadas de higiene e conforto aos participantes e espectadores; 

• Atender às exigências sanitárias aplicáveis a eventos públicos; 

• Promover a organização e qualidade do Campeonato Municipal de Futebol Society 

Sintético Masculino e Feminino; 
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• Assegurar acessibilidade e atendimento adequado ao público presente. 

 

 

Ministro Andreazza/RO, 01 de junho de 2026. 

 

 
Responsável pela Elaboração: Carla Fernanda Carneiro Franch. 

 

 

 

 

Secretário(a) Municipal Requisitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Helenilson Joel Kreitlow 

Secretário Municipal de administração Planejamento Decreto 

nº 6.584/PMMA/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
JOSE ALVES PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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